
INDICAÇÃO No549/2025

JUSTIFICATIVA:

visibilidade

SALA DAS SESSÕES, em 28 de outubro de 2025.

:aca)

Entendendo plenamente justificada a presente proposição 

esperamos do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto atendimento.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

José Otávio Ferreira de Abreu (Ml
- Vereador -

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: [24] 2411-9500

A referida solicitação é pertinente, pois visa à melhora da 

na passagem dos veículos, limpeza/manutenção do local e atende aos 

reclamos da população. Atualmente, o trecho apresenta buracos, desníveis e vegetação 

alta nas laterais, o que dificulta o tráfego e aumenta os riscos de acidentes, especialmente 
em períodos chuvosos.

As vegetações nas estradas citadas encontram-se tomadas pela 

vegetação, comprometendo a paisagem e favorecendo o aparecimento de insetos e animais 

peçonhentos, o que representa risco à saúde pública e à segurança da população local. A 

roçada é essencial para melhorar a aparência do bairro, além de proporcionar um 

ambiente mais seguro, prevenindo a proliferação de pragas e garantindo o bem-estar dos 

moradores e transeuntes. Solicita-se, portanto, que a medida seja tomada com urgência, 

visando a melhoria das condições da área em questão.

José Otávio Ferreira de Abreu (MUCACA), Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, que determine junto à secretaria competente que feito o serviço de 

limpeza, capina, roçada e manutenção com máquinas pesadas na extensão da estrada 
Lambari, s/n, neste município.
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